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ESTADO DiÍ SERGIPE
ITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

LEI No 77U20t3
(DE 22DE OUTIJBRO DE 2013)

Dispõe sobre criação do "Programa Integraçáo"
e dâ outras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE SERGIPE, fAZ

saber que aCàmarade Vereadores aprovou, e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 10 Fica criado no município de Barra dos Coqueiros, o "PROGRAMA

INTEGRAÇÃO", tendo como finalidade prornover para população o acesso a importantes

serviços:

a) Segurança;

b) Serviços Bancarios;

c) E outros que promovam o bem estar da população.

Parágrafo Único: O "PROGRAMA INTEGRAÇÃO", disporá de um projeto social que

servirá de base para desenvolver as atividades.

Art. 2" - Para promover os servigos do "PROGRAMA INTEGRAÇÃO', fica o poder

executivo autorizado a:

I - Implantar no âmbito municipal Centros de Ações Integradas;

II - Firmar contrato, convênios ou parceiras com outros órgãos;

III - Contratar ou remanejar recursos humanos;

Art. 3o - As receitas para a manutenção do programa ficarão por conta de dotações

orçamentárias próprias, convênios e royalties.

Art. 4o - As despesas para a manutenção do programa compreendem:

I - Serviços Terceiro Pessoa Jurídica;

II - Serviços Terceiro Pessoa Física;

III - Material de Consumo;

IV - Material Permanente;

Art. 5o - A gestão do programa

Projetos e do Trabalho.
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Art. 6o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando - se as disposições em

contrario.

Gabinete do Prefeito,

V
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Barra dos Coqueiros, 22 de outubro de 2013.


